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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO 

 

Reunião Ordinária de janeiro de 2025 

 

Previsão de relato de pareceres 

 

CONSELHO PLENO 

Nº Processo Interessado Assunto Relator 

1. e-MEC 202113109 
Instituto Serra Geral 

Ltda. 

Recurso contra a decisão do Parecer CNE/CES nº 697, de 9 de 

outubro de 2024, que tratou do credenciamento da Faculdade Serra 

Geral, com sede no município de Janaúba, no estado de Minas 

Gerais, para a oferta de cursos superiores na modalidade a 

distância. 

André Lemos 

2. e-MEC 202122033 

União Educacional 

Nobel de Paranavaí 

Ltda. 

Recurso contra a decisão do Parecer CNE/CES nº 61/2024, que 

tratou do credenciamento da Faculdade UNENOB, com sede no 

município de Paranavaí, no estado do Paraná, para a oferta de 

cursos superiores na modalidade a distância. 

Celso Niskier 

3. e-MEC 202121576 

Instituto de Pesquisa e 

Desenvolvimento 

Humano Eireli 

Recurso contra a decisão do Parecer CNE/CES nº 55/2024, que 

tratou do credenciamento da Faculdade de Tecnologia e 

Desenvolvimento Humano (IPDH), com sede no município de 

Cuiabá, no estado de Mato Grosso, para a oferta de cursos 

superiores na modalidade a distância. 

Elizabeth Guedes 
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CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

Nº Processo Interessado Assunto Relator 

1. 
00732.000236/2025-48 e 

23001.000893/2024-64 
Jaine Weber Campos 

Cumprimento de decisão judicial. Reconhecimento da conclusão 

do Ensino Médio, integralmente realizado em rede escolar pública. 
Maria do Pilar Lacerda 

2. 23001000570/2022-17 

Associação Brasileira 

de Hispanistas 

Associação de 

Professores de 

Espanhol do Estado de 

São Paulo 

Reanálise do Parecer CNE/CEB nº 6/2022 – Institui diretrizes para 

a oferta preferencial de Língua Espanhola em caráter optativo no 

Ensino Médio. 

Maria do Pilar Lacerda 

3. 23000.044229/2023-56 

Câmara de Educação 

Básica (Conselho 

Nacional de Educação)  

Diretrizes operacionais para a oferta e qualificação da Educação de 

Jovens e Adultos. 

Mariana Lúcia Agnese 

Costa e Rosa 

 

CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

Nº Processo Interessado Assunto Relator 

1. e-MEC 202322640 Fundação Dom Cabral 
Credenciamento da Faculdade Fundação Dom Cabral (FDC), com 

sede no município de Belo Horizonte, no estado de Minas Gerais. 
André Lemos 

2. e-MEC 202222517 
Pedagogia Para 

Liberdade Ltda. 

Credenciamento da Faculdade Somas, com sede no município de 

Juiz de Fora, no estado de Minas Gerais, para a oferta de cursos 

superiores na modalidade a distância. 

Celso Niskier  
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CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

Nº Processo Interessado Assunto Relator 

3. e-MEC 202401975 Gi Educação Ltda. 
Credenciamento da Gi Faculdade (FGI), com sede no município 

de Barbacena, no estado de Minas Gerais. 
Celso Niskier 

4. e-MEC 202205164 

Academus Centro de 

Formação Continuada 

Ltda. EPP 

Credenciamento da Faculdade de Educação e Ensino de 

Guarulhos, com sede no município de Guarulhos, no estado de 

São Paulo, para a oferta de cursos superiores na modalidade a 

distância. 

Elizabeth Guedes 

5. e-MEC 202205468 

Centro de Estudos 

Jurídicos do Amazonas 

Ltda. 

Credenciamento da Faculdade Santa Teresa de Brasília 

(FSTBSB), a ser instalada em Brasília, no Distrito Federal. 
Elizabeth Guedes 

6. e-MEC 202123596 

ESUCRI - Escola 

Superior de Criciúma 

Ltda. 

Credenciamento como Centro Universitário, por transformação da 

Escola Superior de Criciúma (ESUCRI), com sede no município 

de Criciúma, no estado de Santa Catarina. 

Elizabeth Guedes 

7. e-MEC 202221635 Cemape Cursos S/A. 
Credenciamento da Faculdade de Medicina Unifametro, com sede 

no município de Fortaleza, no estado do Ceará. 
Elizabeth Guedes 

8. e-MEC 202221701 
Fasipe Centro 

Educacional Ltda. 

Credenciamento da Faculdade de Medicina Fasipe-DF, com sede 

em Brasília, no Distrito Federal. 
Elizabeth Guedes 

9. e-MEC 202307739 

Ime Instituto 

Metropolitano de Ensino 

Ltda. 

Credenciamento da Faculdade Metropolitana de Brasília 

(FAMETRO), com sede em Brasília, no Distrito Federal. 
Henrique Sartori 
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CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

Nº Processo Interessado Assunto Relator 

10. e-MEC 202333978 

Daher & Mendes 

Serviços Educacionais 

Ltda. 

Credenciamento da Faculdade de Ensino Superior de Minas 

Gerais (FAESMG), com sede no município de Belo Horizonte, no 

estado de Minas Gerais. 

Henrique Sartori  

11. e-MEC 202021517 

Instituto de Ensino 

Superior da Amazônia 

Ltda. 

Credenciamento do Centro Universitário Martha Falcão Wyden, 

por transformação da Faculdade Martha Falcão Wyden, com sede 

no município de Manaus, no estado do Amazonas. 

Luciane Ceretta 

12. e-MEC 202204187 

Centro de Idiomas, 

Ensino Técnico, 

Treinamento e Pesquisa 

do Nordeste-Cietep ME 

Credenciamento da Faculdade Philum Uniph, com sede no 

município de Banabuiú, no estado do Ceará, para a oferta de 

cursos superiores na modalidade a distância. 

Luciane Ceretta 

13. e-MEC 202216462 
Empiricus Research 

Publicações S/A 

Credenciamento da Faculdade Empiricus, com sede no município 

de São Paulo, no estado de São Paulo, para a oferta de cursos 

superiores na modalidade a distância. 

Luciane Ceretta 

14. e-MEC 202223621 
Cei Centro Educacional 

Integrado Ltda. 

Credenciamento da Faculdade Integrado de Macapá/AP, com sede 

no município de Macapá, no estado do Amapá. 
Luciane Ceretta 

15. e-MEC 202304543 Uni A Educação Ltda. 
Credenciamento da Faculdade Anclivepa Rio de Janeiro, com 

sede no município de Rio de Janeiro, no estado do Rio de Janeiro. 
Ludhmila Hajjar 

16. e-MEC 202216498 
Nimab Educacional 

Ltda. 

Credenciamento do Ensino Superior Albert Sabin Brasília 

(ESAS), com sede em Brasília, no Distrito Federal. 
Mauro Rabelo 
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CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

Nº Processo Interessado Assunto Relator 

17. e-MEC 202111271 
Instituto de Educação 

Santa Luzia Ltda. 

Credenciamento da Faculdade Santa Luzia, com sede no 

município de Santa Inês, no estado do Maranhão, para a oferta de 

cursos superiores na modalidade a distância. 

Maria Paula Dallari 

18. e-MEC 202215794 

Aelbra Educação 

Superior Graduação e 

Pós-graduação S/A  

Credenciamento da Ulbra Medicina Porto Alegre (UMPA), com 

sede no município de Porto Alegre, no estado do Rio Grande do 

Sul. 

Maria Paula Dallari 

19. e-MEC 202329588 Faculdade Cinder Ltda. 
Credenciamento da Faculdade Cinder, com sede no município de 

Lajedo, no estado de Pernambuco. 
Maria Paula Dallari 

20. e-MEC 202404074 
Ceisp Serviços 

Educacionais Ltda. 

Credenciamento como Centro Universitário de Andradina 

(UNIANDRADINA), por transformação da Faculdades Integradas 

Rui Barbosa, com sede no município de Andradina, no estado de 

São Paulo. 

Mauro Rabelo 

21. e-MEC 202320465 
Diretiva Administradora 

de Participações Ltda. 

Credenciamento como Centro Universitário Medianeira (UDC), 

por transformação da Faculdade Educacional de Medianeira, com 

sede no município de Medianeira, no estado do Paraná. 

Paulo Fossatti  

22. e-MEC 201925989 
Instituição Toledo de 

Ensino 

Recredenciamento da Faculdade Iteana de Botucatu (FITB), com 

sede no município de Botucatu, no estado de São Paulo. 
André Lemos 

23. e-MEC 202002254 
Fundação Dom Jaime de 

Barros Câmara 

Recredenciamento da Faculdade Católica de Santa Catarina 

(FACASC), com sede no município de Florianópolis, no estado de 

Santa Catarina. 

André Lemos 
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CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

Nº Processo Interessado Assunto Relator 

24. e-MEC 202007634 
Educacional Martins 

Andrade Ltda. – EPP 

Recredenciamento da Faculdade Sete Lagoas (FACSETE), com 

sede no município de Sete Lagoas, no estado de Minas Gerais. 
André Lemos 

25. e-MEC 202120513 

CEN Centro de Ensino 

Superior e Capacitação 

Ltda. Epp. 

Recredenciamento da Faculdade Metropolitana de Horizonte 

(FMH), com sede no município de Horizonte, no estado do Ceará. 
André Lemos 

26. e-MEC 201611178 Pgp Educação SA 
Recredenciamento da Faculdade Sociesc de Jaraguá do Sul, com 

sede no município de Jaraguá do Sul, no estado de Santa Catarina. 
Celso Niskier 

27. e-MEC 202005430 Ser Educacional S.A 
Recredenciamento da Faculdade Uninassau Olinda, com sede no 

município de Olinda, no estado de Pernambuco. 
Celso Niskier 

28. e-MEC 202007421 
Fundação Educacional 

Jayme de Altavila-Fejal 

Recredenciamento da Faculdade Cesmac do Sertão, com sede no 

município de Palmeira dos Índios, no estado de Alagoas. 
Celso Niskier 

29. e-MEC 202020922 
Educare Tecnologia da 

Informação S.A. 

Recredenciamento da Faculdade São Paulo Tech School 

(SPTECH), com sede no município de São Paulo, no estado de 

São Paulo. 

Celso Niskier 

30. e-MEC 202120074 
Instituto Teológico Padre 

Giuliano Itepagi 

Recredenciamento da Faculdade Plus, com sede no município de 

Fortaleza, no estado do Ceará. 
Celso Niskier  
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CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

Nº Processo Interessado Assunto Relator 

31. e-MEC 201931594 
Universidade Federal do 

Oeste Da Bahia 

Recredenciamento da Universidade Federal do Oeste da Bahia 

(UFOB), com sede no município de Barreiras, no estado da Bahia. 
Elizabeth Guedes 

32. e-MEC 202006537 
Organização Tecnológica 

de Ensino Ltda. 

Recredenciamento da Faculdade de Tecnologia e Ciências (FTC), 

com sede no município de Petrolina, no estado de Pernambuco. 
Elizabeth Guedes 

33. e-MEC 202125204 Fundação Cidade Viva 

Recredenciamento da Faculdade Internacional Cidade Viva 

(FICV), com sede no município de João Pessoa, no estado da 

Paraíba. 

Elizabeth Guedes  

34. e-MEC 202203574 

Multivix Cachoeiro 

Ensino Pesquisa e 

Extensão Ltda. 

Recredenciamento da Faculdade Multivix de Cachoeiro, com sede 

no município de Cachoeiro de Itapemirim, no estado do Espírito 

Santo. 

Elizabeth Guedes 

35. e-MEC 202002218 
Anhanguera Educacional 

Participações S/A 

Recredenciamento da Faculdade Anhanguera de Campinas, com 

sede no município de Campinas, no estado de São Paulo. 
Henrique Sartori  

36. e-MEC 202211270 
Centro Universitário 

Montes Belos Ltda. 

Recredenciamento do Centro Universitário Unibras Montes Belos 

(UNIBRAS), com sede no município de São Luís de Montes 

Belos, no estado de Goiás. 

Henrique Sartori 

37. e-MEC 202119495 
Instituto Nacional de 

Cursos Integrados Ltda. 

Recredenciamento da Faculdade Finaci, com sede no município 

de São Paulo, no estado de São Paulo. 
Henrique Sartori 
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Nº Processo Interessado Assunto Relator 

38. e-MEC 20070659 
Sociedade Maranhense 

de Cultura Superior 

Recredenciamento da Faculdade Católica do Maranhão 

(FACMA), com sede no município de São Luís, no estado do 

Maranhão. 

Luciane Ceretta 

39. e-MEC 202021523 

Irep Sociedade de Ensino 

Superior, Médio e 

Fundamental Ltda. 

Recredenciamento da Faculdade Estácio do Pará (FAP), com sede 

no município de Belém, no estado do Pará. 
Luciane Ceretta 

40. e-MEC 202120902 

Instituto de Pesquisa e 

Ensino Médico do 

Estado de Minas Gerais 

Ltda. 

Recredenciamento da Faculdade Ipemed de Ciências Médicas 

(IPEMED), com sede no município de Belo Horizonte, no estado 

de Minas Gerais. 

Luciane Ceretta 

41. e-MEC 202203291 
Sociedade Educacional 

Tecs Cci Eireli 

Recredenciamento da Faculdade Cci (FAC-CCI), com sede em 

Brasília, no Distrito Federal. 
Luciane Ceretta 

42. e-MEC 202210353 Instituto Ensinar Brasil 
Recredenciamento da Faculdade Doctum de Vila Velha, com sede 

no município de Vila Velha, no estado do Espírito Santo. 
Luciane Ceretta 

43. e-MEC 201814800 Instituto Ensinar Brasil 

Recredenciamento da Faculdades Doctum de Guarapari 

(DOCTUM), com sede no município de Guarapari, no estado do 

Espírito Santo. 

Ludhmila Hajjar 

44. e-MEC 201904110 
Instituto Superior de 

Educação Santa Cecilia 

Recredenciamento da Universidade Santa Cecília (UNISANTA), 

com sede no município de Santos, no estado de São Paulo. 
Ludhmila Hajjar 
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CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

Nº Processo Interessado Assunto Relator 

45. e-MEC 202003404 
Fundação Educacional 

Menonita 

Recredenciamento da Faculdade Fidelis (FF), com sede no 

município de Curitiba, no estado do Paraná. 
Ludhmila Hajjar 

46. e-MEC 202110682 
Instituto Educacional 

Alfaunipac Ltda. 

Recredenciamento da Faculdade Alfaunipac de Capelinha, com 

sede no município de Capelinha, no estado de Minas Gerais. 
Ludhmila Hajjar 

47. e-MEC 201904173 
Associação Dom Aquino 

Correa Adac 

Recredenciamento da Faculdade Católica de Várzea Grande 

(FACC-VG), com sede no município de Várzea Grande, no estado 

de Mato Grosso. 

Mauro Rabelo 

48. e-MEC 20192590 

Associação 

Jaboticabalense de 

Educação e Cultura 

Recredenciamento da Faculdade de Educação São Luís (FESL), 

com sede no município de Jaboticabal, no estado de São Paulo. 
Mauro Rabelo 

49. e-MEC 201927691 

Pitágoras Sistema de 

Educação Superior 

Sociedade S/A 

Recredenciamento da Universidade de Cuiabá, com sede no 

município de Cuiabá, no estado de Mato Grosso. 
Mauro Rabelo 

50. e-MEC 202007704 

Instituto de 

Desenvolvimento 

Educacional de Passo 

Fundo Ltda. 

Recredenciamento da Faculdade Ideau de Passo Fundo Ideau, 

com sede no município de Passo Fundo, no estado do Rio Grande 

do Sul. 

Mauro Rabelo 

51. e-MEC 202020378 
Anhanguera Educacional 

Participações S/A 

Recredenciamento da Faculdade Anhanguera de São Bernardo, 

com sede no município de São Bernardo do Campo, no estado de 

São Paulo. 

Mauro Rabelo 
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52. e-MEC 202118691 

União de Ensino e 

Cultura de Guarapuava 

Ltda. 

Recredenciamento da Faculdade Guarapuava, com sede no 

município de Guarapuava, no estado do Paraná. 
Mauro Rabelo 

53. e-MEC 201307853 Uniesp S/A 

Recredenciamento da Faculdade de Música Carlos Gomes 

(FMCG), com sede no município de São Paulo, no estado de São 

Paulo. 

Maria Paula Dallari 

54. e-MEC 201813936 
Universidade Federal do 

Cariri-Ufca 

Recredenciamento da Universidade Federal do Cariri (UFCA), 

com sede no município de Juazeiro do Norte, no estado do Ceará. 
Maria Paula Dallari 

55. e-MEC 201926223 
Editora e Distribuidora 

Educacional S/A 

Recredenciamento da Faculdade Anhanguera de Feira de Santana, 

com sede no município de Feira de Santana, no estado da Bahia. 
Maria Paula Dallari 

56. e-MEC 202002644 

Fundação Escola 

Nacional de Seguros 

Funenseg 

Recredenciamento da Escola Superior Nacional de Seguros 

(ESNS), com sede no município do Rio de Janeiro, no estado do 

Rio de Janeiro. 

Maria Paula Dallari 

57. e-MEC 202118402 
Escola de Educação 

Superior São José 

Recredenciamento do Centro Superior de Estudos Jurídicos 

Carlos Drummond de Andrade (CSEJCDA), com sede no 

município de São Paulo, no estado de São Paulo. 

Maria Paula Dallari 

58. e-MEC 202003834 
Sociedade Educacional 

Santa Rita S/A 

Recredenciamento da Faculdade da Serra Gaúcha de Bento 

Gonçalves, com sede no município de Bento Gonçalves, no estado 

do Rio Grande do Sul. 

Paulo Fossatti 
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59. e-MEC 202126307 

Fepec Fundação de 

Ensino e Pesquisa em 

Engenharia e Custos 

Ltda. 

Recredenciamento da Faculdade Álvares de Azevedo 

(FAATESP), com sede no município de São Paulo, no estado de 

São Paulo. 

Paulo Fossatti 

60. e-MEC 202300183 Faculdade Cecape Ltda. 
Recredenciamento da Faculdade Cecape, com sede no município 

de Juazeiro do Norte, no estado do Ceará. 
Paulo Fossatti 

61. 23000.023804/2024-68 Atitus Educação S.A. 

Descredenciamento voluntário da Faculdade Especializada na 

Área de Saúde do Rio Grande do Sul (FASURGS), com sede o 

município de Passo Fundo, no estado do Rio Grande do Sul. 

Celso Niskier  

62. 23000.039955/2024-38 
Fundação Presidente 

Antônio Carlos 

Descredenciamento voluntário da Faculdade Presidente Antônio 

Carlos de São João Nepomuceno, com sede no município de São 

João Nepomuceno, no estado de Minas Gerais. 

Henrique Sartori  

63. 23000.037531/2024-39 
Faculdade Full Cycle de 

Tecnologia Ltda. 

Descredenciamento voluntário da Faculdade Full Cycle de 

Tecnologia (FCTECH), com sede no município de Porto Seguro, 

no estado da Bahia. 

Luciane Ceretta 

64. 23000.008939/2024-01 
Serviço Nacional de 

Aprendizagem Industrial 

Descredenciamento voluntário da Faculdade de Tecnologia 

SENAI Pernambuco, com sede no município de Recife, no estado 

de Pernambuco. 

Mauro Rabelo 

65. 23001.000029/2024-62 Mônica Cristina Couto 

Convalidação de estudos realizados no curso superior de Técnico 

em Gestão Comercial, tecnológico, ministrado pela Universidade 

Paulista (Unip), com sede no município de São Paulo, no estado 

de São Paulo. 

Henrique Sartori 
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66. 23001.000083/2024-16 Rosilene Torres Tacanga 

Convalidação de estudos realizados no curso superior de Ciências 

Contábeis, bacharelado, ministrado pela Universidade Paulista 

(Unip), com sede no município de São Paulo, no estado de São 

Paulo. 

Henrique Sartori 

67. 23001.000171/2024-18 
Diana da Conceição 

Silva 

Convalidação de estudos realizados no curso superior de Direito, 

bacharelado, ministrado pela Universidade Paulista (Unip), com 

sede no município de São Paulo, no estado de São Paulo. 

Henrique Sartori 

68. 23001.000143/2024-92 
Márcio Mary Diogo 

Júnior 

Convalidação de estudos realizados no curso superior de 

Formação Pedagógica em Pedagogia, licenciatura, ministrado pelo 

Centro Universitário Internacional (UNINTER), com sede no 

município de Curitiba, no estado do Paraná. 

Henrique Sartori 

69. 23001.000209/2024-44 Adriano Silva Souza 

Convalidação de estudos realizados no curso superior de 

Educação Física, bacharelado, ministrado pela Universidade 

Paulista (Unip), com sede no município de São Paulo, no estado 

de São Paulo. 

Henrique Sartori 

70. 23001.000946/2024-47 
Antonio Augusto Vigário 

Damasceno 

Convalidação de estudos realizados no curso superior de Medicina 

Veterinária, bacharelado, ministrado pelo Centro Universitário 

UNIRB - Alagoinhas, com sede no município de Alagoinhas, no 

estado da Bahia. 

Ludhmila Hajjar 

71. 23001.000998/2024-13 
Cibele Santiago da Silva 

Tabelião 

Convalidação de estudos realizados no curso superior 

Enfermagem, bacharelado, ministrado pelo Centro Universitário 

Planalto do Distrito Federal (Uniplan), com sede em Brasília, no 

Distrito Federal. 

Maria Paula Dallari 
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72. e-MEC 202203967 Ser Educacional S/A 

Recurso contra a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão 

da Educação Superior (SERES) que, por meio da Portaria nº 573, 

de 17 de outubro de 2024, publicada no Diário Oficial da União 

(DOU), em 18 de outubro de 2024, indeferiu o pedido de 

autorização para funcionamento do curso superior de Medicina, 

pleiteado pela Faculdade Uninassau Petrolina, com sede no 

município de Petrolina, no estado de Pernambuco. 

André Lemos 

73. e-MEC 202210153 
Sociedade de Educação 

N.S. Auxiliadora Ltda. 

Recurso contra a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão 

da Educação Superior (SERES) que, por meio da Portaria nº 300, 

de 4 de julho de 2024, publicada no Diário Oficial da União 

(DOU), em 5 de julho de 2024, indeferiu o pedido autorização 

para funcionamento do curso superior de Medicina, pleiteado pelo 

Centro Universitário (FACVEST), com sede no município de 

Lages, no estado de Santa Catarina. 

André Lemos 

74. e-MEC 202216165 

Fundação de Ensino e 

Pesquisa do Sul de 

Minas 

Recurso contra a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão 

da Educação Superior (SERES) que, por meio da Portaria nº 435, 

de 29 de agosto de 2024, publicada no Diário Oficial da União 

(DOU), em 30 de agosto de 2024, indeferiu o pedido de 

autorização para funcionamento do curso superior de Medicina, 

pleiteado pelo Centro Universitário do Sul de Minas (UNIS-MG), 

com sede no município de Varginha, no estado de Minas Gerais. 

André Lemos 

75. e-MEC 202217509 

Uniao Educacional 

Cultural e Tecnológica 

Vincit Ltda. 

Recurso contra a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão 

da Educação Superior (SERES) que, por meio da Portaria nº 544, 

de 30 de setembro de 2024, publicada no Diário Oficial da União 

(DOU), em 1º de outubro de 2024, indeferiu o pedido de 

autorização para funcionamento do curso superior de Ciências 

Contábeis, Bacharelado, na modalidade a distância, pleiteado pela 

Faculdade Vincit, com sede no município de Maringá, no estado 

do Paraná. 

André Lemos 
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76. 23000.036429/2024-16 

Multivix Serra - Ensino 

Pesquisa E Extensao 

Ltda. 

Recurso contra a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão 

da Educação Superior (SERES) que, por meio da Portaria nº 359, 

de 1º de agosto de 2024, publicada no Diário Oficial da União 

(DOU), em 2 de agosto de 2024, autorizou o funcionamento do 

curso superior de Medicina, ofertado pela Faculdade Multivix 

Serra - MULTIVIX SERRA, com sede no município de Serra, no 

estado do Espírito Santo, contudo, determinou a redução de 100 

(cem) para 60 (sessenta) vagas totais anuais. 

André Lemos 

77. 23001.001030/2024-12 
Fundação Educacional 

Severino Sombra 

Recurso contra a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão 

da Educação Superior (SERES) que, por meio da Portaria nº 587, 

de 24 de outubro de 2024, publicada no Diário Oficial da União 

(DOU), em 25 de outubro de 2024, autorizou o funcionamento do 

curso superior de Medicina, ofertado pela Faculdade de Ciências 

Médicas de Maricá, com sede no município de Maricá, no estado 

do Rio de Janeiro, contudo, determinou a redução de 120 (cento e 

vinte) para 60 (sessenta) vagas totais anuais. 

André Lemos 

78. e-MEC 202216640 
Sucesso Formação 

Profissional Ltda. 

Recurso contra a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão 

da Educação Superior (SERES) que, por meio da Portaria nº 399, 

de 15 de agosto de 2024, publicada no Diário Oficial da União 

(DOU), em 16 de agosto de 2024, indeferiu o pedido de 

autorização para funcionamento do curso superior de Educação 

Física, bacharelado, na modalidade a distância, pleiteado pela 

Faculdade Sucesso, com sede no município de São Bento, no 

estado da Paraíba. 

Celso Niskier 
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79. 23000.032658/2023-81 
Iea Consultoria em 

Educação Limitada 

Recurso contra a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão 

da Educação Superior (SERES) que, por meio da Portaria 

SERES/MEC nº 290, de 2 de julho de 2024, publicada no Diário 

Oficial da União (DOU), em 3 de julho de 2024, determinou o 

descredenciamento da Escola Superior de Tecnologia & Gestão 

de Santa Catarina - EST&G, com sede no município de 

Florianópolis, no estado de Santa Catarina. 

Celso Niskier 

80. e-MEC 202207352 
Cesa - Centro de Estudo 

Superior de Apucarana. 

Recurso contra a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão 

da Educação Superior (SERES) que, por meio da Portaria nº 48, 

de 1º de março de 2024, publicada no Diário Oficial da União 

(DOU), em 4 de março de 2024, indeferiu o pedido de autorização 

para funcionamento do curso superior de Arquitetura e 

Urbanismo, bacharelado, pleiteado pela Faculdade do Norte Novo 

de Apucarana, com sede no município de Apucarana, no estado do 

Paraná. 

Elizabeth Guedes 

81. e-MEC 202211460 
Grupo Focus de 

Educação Ltda. 

Recurso contra a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão 

da Educação Superior (SERES) que, por meio da Portaria nº 24, 

de 26 de janeiro de 2024, publicada no Diário Oficial da União 

(DOU), em 29 de janeiro de 2024, indeferiu o pedido de 

autorização para funcionamento do curso superior de tecnologia 

em Gestão de Recursos Humanos, na modalidade a distância, 

pleiteado pela Faculdade Focus, com sede no município de 

Cascavel, no estado do Paraná. 

Elizabeth Guedes 

82. 23000.031771/2023-49 
Campanha Nacional de 

Escolas da Comunidade 

Recurso contra decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão 

da Educação Superior (SERES) que, por meio da Portaria 

SERES/MEC nº 75, de 11 de março de 2024, publicada no DOU, 

em 12 de março de 2024, que determinou o descredenciamento da 

Faculdade Cenecista de Sete Lagoas - FCSL, com sede no 

município de Sete Lagoas, no estado de Minas Gerais. 

Elizabeth Guedes 
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83. 23000.038117/2023-66 

Instituto de Ensino 

Superior de Candeias 

Ltda. 

Recurso contra decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão 

da Educação Superior (SERES) que, por meio da Portaria 

SERES/MEC nº 142, de 12 de abril de 2024, publicada no DOU, 

em 15 de abril de 2024, decidiu pelo Descredenciamento 

Institucional em face da Faculdade Regional de Filosofia, 

Ciências e Letras de Candeias - FAC, com sede no município de 

Candeias, no estado da Bahia. 

Elizabeth Guedes 

84. e-MEC 202215912 

União Catalana da 

Gestão do Conhecimento 

Ltda. 

Recurso contra a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão 

da Educação Superior (SERES) que, por meio da Portaria nº 554, 

de 10 de outubro de 2024, publicada no Diário Oficial da União 

(DOU), em 11 de outubro de 2024, indeferiu o pedido de 

autorização para funcionamento do curso superior de Medicina, 

pleiteado pela Faculdade Unibras Catalão (FACBRAS), com sede 

no município de Catalão, no estado de Goiás. 

Ludhmila Hajjar 

 

Devolução de pedido 

de vista: 

Henrique Sartori 

85. e-MEC 202214005 

Associação Escola 

Família Agrícola de 

Natalândia 

Recurso contra a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão 

da Educação Superior (SERES) que, por meio da Portaria nº 547, 

de 30 de setembro de 2024, publicada no Diário Oficial da União 

(DOU), em 1º de outubro de 2024, deferiu parcialmente o pedido 

de aumento de vagas do curso superior de Administração, 

bacharelado, pleiteado pela Faculdade Efan, com sede no 

município de Natalândia, no estado de Minas Gerais, contudo, 

determinou a redução de 150 (cento e cinquenta) para 75 (setenta 

e cinco) vagas totais anuais. 

Luciane Ceretta 
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86. e-MEC 202220430 
Instituto de Pesquisa e 

Ensino Ltda Me 

Recurso contra a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão 

da Educação Superior (SERES) que, por meio da Portaria nº 543, 

de 30 de setembro de 2024, publicada no Diário Oficial da União 

(DOU), em 1º de outubro de 2024, que deferiu parcialmente o 

pedido de aumento de vagas do curso superior de Prótese Dental, 

tecnológico, na modalidade a distância, pleiteado pela Faculdade 

Faipe, com sede no município do São Paulo, no estado de São 

Paulo, contudo, determinou a redução de 1800 (mil e oitocentas) 

para 100 (cem) vagas totais anuais. 

Luciane Ceretta 

87. e-MEC 202202309 

Sociedade de Pesquisa 

Educação e Cultura, Dr. 

Aparício Carvalho de 

Moraes Ltda. 

Recurso contra a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão 

da Educação Superior (SERES) que, por meio da Portaria nº 607, 

de 7 de novembro de 2024, publicada no Diário Oficial da União 

(DOU), em 8 de novembro de 2024, indeferiu o pedido de 

autorização para funcionamento do curso superior de Medicina, 

pleiteado pela Faculdades Integradas Aparício Carvalho Vilhena 

(FIMCAVILHENA), com sede no município de Vilhena, no 

estado de Rondônia. 

Ludhmila Hajjar 

88. e-MEC 202204831 
FATEB Educação 

Integral Ltda. 

Recurso contra a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão 

da Educação Superior (SERES) que, por meio da Portaria nº 355, 

de 1º de agosto de 2024, publicada no Diário Oficial da União 

(DOU), em 2 de agosto de 2024, autorizou o funcionamento do 

curso superior de Medicina, pleiteado pelo Centro Universitário 

(UNIFATEB), com sede no município do Telêmaco Borba, no 

estado de Paraná, contudo, determinou a redução de 100 (cem) 

para 40 (quarenta) vagas totais anuais. 

Ludhmila Hajjar 
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89. e-MEC 202204898 Ser Educacional S.A 

Recurso contra a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão 

da Educação Superior (SERES) que, por meio da Portaria nº 436, 

de 29 de agosto de 2024, publicada no Diário Oficial da União 

(DOU), em 30 de agosto de 2024, indeferiu o pedido de 

autorização para funcionamento do curso superior de Medicina, 

pleiteado pelo Faculdade da Amazônia de Porto Velho, com sede 

no município de Porto Velho, no estado de Rondônia. 

Ludhmila Hajjar 

90. e-MEC 202205231 
Santa Casa de 

Misericórdia Da Bahia 

Recurso contra decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão 

da Educação Superior (SERES) que, por meio da Portaria nº 

365/2024-SERES/MEC, de 1º agosto de 2024, publicado no 

Diário Oficial da União (DOU), em 2 de agosto de 2024, que 

indeferiu o pedido de autorização do curso superior de Medicina, 

ofertado pela Faculdade Santa Casa (FSC), com sede no 

município de Salvador, no estado da Bahia. 

Ludhmila Hajjar 

91. e-MEC 202215770 Ser Educacional S.A. 

Recurso contra a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão 

da Educação Superior (SERES) que, por meio da Portaria nº 411, 

de 15 de agosto de 2024, publicada no Diário Oficial da União 

(DOU), em 16 de agosto de 2024, indeferiu o pedido de 

autorização para funcionamento do curso superior de Medicina, 

pleiteado pela Faculdade Uninassau Belo Horizonte, com sede no 

município de Belo Horizonte, no estado de Minas Gerais. 

Ludhmila Hajjar 

92. e-MEC 202221889 
Sociedade Educacional 

Unifas S/C Ltda. Me. 

Recurso contra a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão 

da Educação Superior (SERES) que, por meio da Portaria nº 676, 

de 28 de novembro de 2024, publicada no Diário Oficial da União 

(DOU), em 29 de novembro de 2024, indeferiu o pedido de 

autorização para funcionamento do curso superior de Medicina, 

pleiteado pela Faculdade Fasipe, com sede no município de Sinop, 

no estado de Mato Grosso. 

Ludhmila Hajjar 
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93. e-MEC 202300022 

Academy Centro de 

Treinamento em 

Anatomia e Atendimento 

Odontológico Ltda. 

Recurso contra a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão 

da Educação Superior (SERES) que, por meio da Portaria nº 473, 

de 11 de setembro de 2024, publicada no Diário Oficial da União 

(DOU), em 12 de setembro de 2024, indeferiu o pedido de 

autorização para funcionamento do curso superior de Medicina, 

pleiteado pela Faculdade (CTA), com sede no município de São 

Paulo, no estado de São Paulo. 

Ludhmila Hajjar 

94. 23001.000721/2024-91 Ser Educacional S.A. 

Recurso contra decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão 

da Educação Superior (SERES) que, por meio da Portaria nº 

327/2024-SERES/MEC, de 11 julho de 2024, publicado no 

Diário Oficial da União (DOU), em 12 de julho de 2024, que 

deferiu parcialmente o pedido de aumento de vagas do curso 

superior de Medicina, bacharelado, ofertado pelo Centro 

Universitário Maurício de Nassau de Caruaru - UNINASSAU 

CARUARU, com sede no município de Caruaru, no estado de 

Pernambuco. 

Mauro Rabelo 

95. e-MEC 202130478 
IEDUC Instituto de 

Educação e Cultura S/A 

Recurso contra a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão 

da Educação Superior (SERES) que, por meio da Portaria nº 345, 

de 18 de julho de 2024, publicada no Diário Oficial da União 

(DOU), em 19 de julho de 2024, indeferiu o pedido autorização 

para funcionamento do curso superior de Medicina, pleiteado pela 

Faculdade UNA de Conselheiro Lafaiete, com sede no município 

de Conselheiro Lafaiete, no estado de Minas Gerais. 

Mauro Rabelo 
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96. e-MEC 202215366 
Instituto Campinense de 

Ensino Superior Ltda. 

Recurso contra a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão 

da Educação Superior (SERES) que, por meio da Portaria nº 412, 

de 15 de agosto de 2024, publicada no Diário Oficial da União 

(DOU), em 16 de agosto de 2024, indeferiu o pedido de 

autorização para funcionamento do curso superior de Medicina, 

pleiteado pelo Centro Universitário Maurício de Nassau do Rio de 

Janeiro, com sede no município do Rio de Janeiro, no estado do 

Rio de Janeiro. 

Mauro Rabelo 

97. e-MEC 201926871 

Fundação Assistencial e 

Educativa Cristã de 

Ariquemes 

Recurso contra a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão 

da Educação Superior (SERES) que, por meio da Portaria nº 542, 

de 30 de setembro de 2024, publicada no Diário Oficial da União 

(DOU), em 1º de outubro de 2024, indeferiu o pedido de 

autorização para funcionamento do curso superior de Educação 

Física, bacharelado, na modalidade a distância, pleiteado pelo 

Instituto de Ensino Superior de Rondônia, com sede no município 

de Ariquemes, no estado de Rondônia. 

Maria Paula Dallari 

98. e-MEC 202200742 

Associação Cultural de 

Renovação Tecnológica 

Sorocabana. 

Recurso contra decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão 

da Educação Superior (SERES) que, por meio da Portaria nº 

301/2024-SERES/MEC, de 4 julho de 2024, publicado no Diário 

Oficial da União (DOU), em 2 de agosto de 2024, que indeferiu o 

pedido de autorização do curso superior de Medicina, ofertado 

pelo Centro Universitário FACENS (UniFACENS), com sede no 

município de Sorocaba, no estado de São Paulo. 

Maria Paula Dallari 
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99. e-MEC 202202652 
Instituto Educacional 

Alfaunipac Ltda. 

Recurso contra a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão 

da Educação Superior (SERES) que, por meio da Portaria nº 583, 

de 17 de outubro de 2024, publicada no Diário Oficial da União 

(DOU), em 18 de outubro de 2024, indeferiu o pedido de 

autorização para funcionamento do curso superior de Medicina, 

pleiteado pela Faculdade Presidente Antônio Carlos de Teófilo 

Otoni, com sede no município de Teófilo Otoni, no estado de 

Minas Gerais. 

Maria Paula Dallari 

100. 23000.026588/2023-21 
Fundação Educacional 

Lucas Machado Feluma 

Recurso contra decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão 

da Educação Superior (SERES) que, por meio da Portaria 

SERES/MEC nº 264, de 28 de julho de 2023, publicado no Diário 

Oficial da União (DOU), em 31 de julho de 2023, deferiu 

parcialmente o pedido de aumento de vagas do curso superior de 

Medicina, bacharelado, ofertado pela Faculdade de Ciências 

Médicas de Minas Gerais, com sede no município de Belo 

Horizonte, no estado de Minas Gerais. 

Maria Paula Dallari 

101. 23000.035402/2022-44 
União Brasil Central de 

Educação e Assistência 

Recurso contra a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão 

da Educação Superior (SERES) que, por meio da Portaria 

SERES/MEC nº 141, de 12 de abril de 2024, publicada no Diário 

Oficial da União (DOU), em 15 de abril de 2024, determinou a 

penalidade de redução de vagas dos cursos ofertados pelo Instituto 

de Filosofia e Teologia de Goiás - IFITEG, com sede no 

município de Goiânia, no estado de Goiás. 

Maria Paula Dallari 
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102. 23001.000616/2023-71 
Centro de Ensino 

Superior de Pinhais 

Recurso contra decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão 

da Educação Superior (SERES) que, por meio da Portaria 

SERES/MEC nº 174, de 30 junho de 2023, publicado no Diário 

Oficial da União (DOU), em 03 de julho 2023, autorizou o 

funcionamento do curso superior de Medicina, bacharelado, 

ofertado pelo Centro Universitário de Pinhais (UNIFAP), com 

sede no município de Pinhais, no estado do Paraná, contudo, 

determinou a redução de 300 (trezentas) para 154 (cento e 

cinquenta e quatro) vagas totais anuais 

Maria Paula Dallari 

103. e-MEC 202116895 

Multivix Nova Venecia 

Ensino, Pesquisa e 

Extensão Ltda. 

Recurso contra a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão 

da Educação Superior (SERES) que, por meio da Portaria nº 328, 

de 11 de julho de 2024, publicada no Diário Oficial da União 

(DOU), em 12 de julho de 2024, indeferiu o pedido autorização 

para funcionamento do curso superior de Medicina, pleiteado pela 

Faculdade Multivix Nova Venécia, com sede no município de 

Nova Venécia, no estado do Espírito Santo. 

Paulo Fossatti 

104. e-MEC 202130213 
IEDUC Instituto de 

Educação e Cultura S/A 

Recurso contra a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão 

da Educação Superior (SERES) que, por meio da Portaria nº 344, 

de 18 de julho de 2024, publicada no Diário Oficial da União 

(DOU), em 19 de julho de 2024, indeferiu o pedido autorização 

para funcionamento do curso superior de Medicina, pleiteado pelo 

Centro de Ensino Superior de Divinópolis, com sede no município 

de  Divinópolis, no estado de Minas Gerais. 

Paulo Fossatti 



Atualizado em 31/1/2025 – Sujeito a alteração 

CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

Nº Processo Interessado Assunto Relator 

105. e-MEC 202202488 
Escolas Padre Anchieta 

Ltda 

Recurso contra a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão 

da Educação Superior (SERES) que, por meio da Portaria nº 608, 

de 7 de novembro de 2024, publicada no Diário Oficial da União 

(DOU), em 14 de novembro de 2024, indeferiu o pedido de 

autorização para funcionamento do curso superior de Medicina, 

pleiteado pelo Centro Universitário Padre Anchieta, 

(UNIANCHIETA) com sede no município de Jundiaí, no estado 

de São Paulo. 

Paulo Fossatti 

106. e-MEC 202204057 
Maildes Delgado 

Sampaio Me 

Recurso contra a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão 

da Educação Superior (SERES) que, por meio da Portaria nº 729, 

de 17 de dezembro de 2024, publicada no Diário Oficial da União 

(DOU), em 18 de dezembro, indeferiu o pedido de autorização 

para funcionamento do curso superior de Psicologia bacharelado, 

pleiteado pela Faculdade Educaremt, com sede no município de 

Cuiabá, no estado de Mato Grosso. 

Paulo Fossatti 

107. e-MEC 202204908 

Sear Sociedade 

Educacional do Araguaia 

Ltda. 

Recurso contra a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão 

da Educação Superior (SERES) que, por meio da Portaria nº 578, 

de 17 de outubro de 2024, publicada no Diário Oficial da União 

(DOU), em 18 de outubro de 2024, deferiu parcialmente o pedido 

de aumento de vagas do curso superior de Medicina, pleiteado 

pelo Centro Universitário do Vale do Araguaia (UNIVAR), com 

sede no município de Barra do Garças, no estado de Mato Grosso, 

contudo, determinou a redução de 120 (cento e vinte) para 49 

(quarenta e nove) vagas totais anuais. 

Paulo Fossatti 
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108. e-MEC 202204956 

Cgesp Assessoria e 

Consultoria Educacional 

Eireli 

Recurso contra a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão 

da Educação Superior (SERES) que, por meio da Portaria nº 555, 

de 10 de outubro de 2024, publicada no Diário Oficial da União 

(DOU), em 11 de outubro de 2024, indeferiu o pedido de 

autorização para funcionamento do curso superior de Medicina, 

pleiteado pela Faculdade Cgesp Goiânia, com sede no município 

de Goiânia, no estado de Goiás. 

Paulo Fossatti 

109. e-MEC 202210974 

Centro de Educação 

Superior do Norte 

Goiano Ltda 

Recurso contra a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão 

da Educação Superior (SERES) que, por meio da Portaria nº 531, 

de 26 de setembro de 2024, publicada no Diário Oficial da União 

(DOU), em 27 de setembro de 2024, indeferiu o pedido de 

autorização para funcionamento do curso superior de Medicina, 

pleiteado pela Faculdade Unibras do Norte Goiano (FACBRAS), 

com sede no município de Porangatu, no estado de Goiás. 

Paulo Fossatti 

110. e-MEC 202221504 

Centro de Ensino 

Superior do Sudoeste 

Goiano Ltda. - EPP 

Recurso contra a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão 

da Educação Superior (SERES) que, por meio da Portaria nº 409, 

de 15 de agosto de 2024, publicada no Diário Oficial da União 

(DOU), em 16 de agosto de 2024, indeferiu o pedido de 

autorização para funcionamento do curso superior de Medicina, 

pleiteado pela Faculdade Quirinópolis (FAQUI), com sede no 

município de Quirinópolis, no estado do Goiás. 

Paulo Fossatti 



Atualizado em 31/1/2025 – Sujeito a alteração 

CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

Nº Processo Interessado Assunto Relator 

111. e-MEC 202216304 

Cesuca Complexo de 

Ensino Superior de 

Cachoeirinha Ltda 

Recurso contra a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão 

da Educação Superior (SERES) que, por meio da Portaria nº 631, 

de 13 de novembro de 2024, publicada no Diário Oficial da União 

(DOU), em 14 de novembro de 2024, deferiu parcialmente o 

pedido de aumento de vagas do curso superior de Medicina, 

pleiteado pela Faculdade Focus, com sede no município de 

Cachoeirinha, no estado do Rio Grande do Sul, contudo, 

determinou a redução de 100 (cem) para 60 (sessenta) vagas totais 

anuais. 

Paulo Fossatti 

112. e-MEC 202303515 
Anhanguera Educacional 

Participações S/A 

Recurso contra a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão 

da Educação Superior (SERES) que, por meio da Portaria nº 604, 

de 7 de novembro de 2024, publicada no Diário Oficial da União 

(DOU), em 8 de novembro de 2024, indeferiu o pedido de 

autorização para funcionamento do curso superior de Medicina, 

pleiteado pela Faculdade Anhanguera de Caxias do Sul, com sede 

no município de Caxias do Sul, no estado do Rio Grande do Sul. 

Paulo Fossatti 

113. 23001.001001/2024-42 
Edelcilene Cerqueira 

Barreto 

Recurso contra a decisão da Universidade Federal do Vale do São 

Francisco (UNIVASF), que indeferiu o pedido de reconhecimento 

de diploma de Mestrado em Psicologia da Educação, obtido na 

Universidade do Minho-Campus Gualtar, em Portugal. 

Mauro Rabelo 

114. 23001.000473/2024-88 
Franque das Virgens 

Santos 

Reexame do Parecer CNE/CES nº 396/2024, que tratou da 

convalidação de estudos realizados no curso superior de Medicina 

Veterinária, bacharelado, ministrado pela Faculdade Multivix Vila 

Velha, com sede no município de Vila Velha, no estado do 

Espírito Santo. 

André Lemos 
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115. e-MEC 201809456 

Centro de Ensino 

Superior do Sudoeste 

Goiano Ltda. – EPP 

Reexame do Parecer CNE/CES nº 156/2022, que tratou de recurso 

contra a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão da 

Educação Superior (SERES) que, por meio da Portaria nº 70, de 

28 de janeiro de 2021, publicada no Diário Oficial da União 

(DOU), em 29 de janeiro de 2021, indeferiu o pedido de 

autorização para funcionamento do curso superior de Engenharia 

Civil, bacharelado, na modalidade a distância, pleiteado pela 

Faculdade Quirinópolis (FAQUI), com sede no município de 

Quirinópolis, no estado de Goiás. 

André Lemos  

116. e-MEC 201717486 Fundação Esperança 

Reexame do Parecer CNE/CES nº 390/2021, que tratou do 

credenciamento do Instituto Esperança de Ensino Superior 

(IESPES), com sede no município de Santarém, no estado do 

Pará, para a oferta de cursos superiores na modalidade a distância. 

Elizabeth Guedes 

117. e-MEC 202023611 

Sociedade Uninordeste 

de Educação 

Universitária de Caucaia 

S/S Ltda. 

Reexame do Parecer CNE/CES nº 83/2024, que tratou do recurso 

contra a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão da 

Educação Superior (SERES) que, por meio da Portaria nº 1.157, 

de 30 de dezembro de 2022, publicada no Diário Oficial da União 

(DOU), em 2 de janeiro de 2022, indeferiu o pedido de 

autorização para funcionamento do curso superior de Logística, 

tecnológico, na modalidade a distância, pleiteado pela Faculdade 

Terra Nordeste, com sede no município de Caucaia, no estado do 

Ceará. 

Elizabeth Guedes 

118. 00732.003321/2019-10 

Instituto Invest de 

Educação Consultoria e 

Assessoria Ltda. - ME 

Reexame parcial do Parecer CNE/CES nº 881/2019, que tratou do 

credenciamento da Faculdade Invest de Ciências e Tecnologia 

(INVEST), com sede no município de Cuiabá, no estado de Mato 

Grosso, para a oferta de cursos superiores na modalidade a 

distância. 

Elizabeth Guedes 
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119. 23001.000100/2024-15 
Priscila Aparecida da 

Silva Takayama 

Reexame do Parecer CNE/CES nº 272/2024, que tratou da 

convalidação de estudos realizados no curso superior de Nutrição, 

bacharelado, ministrado pela Universidade Paulista (Unip), com 

sede no município de São Paulo, no estado de São Paulo. 

Mauro Rabelo 

120. e-MEC 201805953 
Instituto Educacional 

Integrado Ltda. 

Reexame do Parecer CNE/CES nº 782/2020, que tratou do 

credenciamento da Faculdade de Quixeramobim, com sede no 

município de Quixeramobim, no estado do Ceará, para a oferta de 

cursos superiores na modalidade a distância. 

Maria Paula Dallari 

121. 23001.000105/2022-78 Rafael Cruz Paixão 

Reexame do Parecer CNE/CES nº 287/2022, que tratou pedido de 

convalidação dos estudos realizados por Rafael Cruz Paixão no 

curso superior de tecnologia em Comércio Exterior, bacharelado, 

ministrado pela Universidade Cidade de São Paulo (UNICID), 

com sede no município de São Paulo, no estado de São Paulo. 

Paulo Fossatti 

122. 23001.000909/2024-39 

Coordenação de 

Aperfeiçoamento de 

Pessoal de Nível 

Superior (Capes) 

Reconhecimento de programa de pós-graduação stricto sensu em 

decorrência da Avaliação Quadrienal de Permanência de 2021 

(2017-2020), analisado na 92° Reunião Ordinária do Conselho 

Superior, ocorrida em 03 de junho de 2024. 

André Lemos 

123. 23001.000908/2024-94 

Coordenação de 

Aperfeiçoamento de 

Pessoal de Nível 

Superior (Capes) 

Reconhecimento de programa de pós-graduação stricto sensu 

recomendado pelo Conselho Técnico-Científico da Educação 

Superior (CTC-ES) da Capes, na 229ª Reunião e a 2° Reunião 

Extraordinária do Conselho Técnico Científico da Educação 

Superior (CTC-ES), realizadas entre 20 e 21 de maio de 2024 e 

em 1º de julho de 2024. 

Elizabeth Guedes 

124. 23001.001014/2024-11 

Coordenação de 

Aperfeiçoamento de 

Pessoal de Nível 

Superior CAPES 

Migração de programas de pós-graduação stricto sensu. Paulo Fossatti 

 


